
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.492, DE 16 DE JUNHO DE 1986 
 

 

Define os crimes contra o sistema financeiro 

nacional e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

DA APLICAÇÃO E DO PROCEDIMENTO CRIMINAL 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 28. Quando, no exercício de suas atribuições legais, o Banco Central do Brasil ou 

a Comissão de Valores Mobiliários - CVM, verificar a ocorrência de crime previsto nesta lei, 

disso deverá informar ao Ministério Público Federal, enviando-lhe os documentos necessários à 

comprovação do fato.  

Parágrafo único. A conduta de que trata este artigo será observada pelo interventor, 

liqüidante ou síndico que, no curso de intervenção, liqüidação extrajudicial ou falência, verificar 

a ocorrência de crime de que trata esta lei.  

 

Art. 29. O órgão do Ministério Público Federal, sempre que julgar necessário, poderá 

requisitar, a qualquer autoridade, informação, documento ou diligência, relativa à prova dos 

crimes previstos nesta lei.  

Parágrafo único. O sigilo dos serviços e operações financeiras não pode ser invocado 

como óbice ao atendimento da requisição prevista no caput deste artigo.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 


